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CHECKLIST 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE PÚBLICA 

Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________ 

Processo nº: _____________________________________ Valor: R$ _____________________________________________

Justificativa: __________________________________________________________________________________________ 

Objeto: ______________________________________________________________________________________________

A licitação é dispensada nos casos de emergência e calamidade pública, conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21, art. 75, inciso VIII: Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso.

Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica 

	Exigências para Formalização de Procedimentos para

Dispensa de Licitação na situação de

Emergência ou Calamidade Pública
	Responsável
	S/N/NA
	Folha

	FASE DE SOLICITAÇÃO

	1. O processo foi autuado, no sistema de Gestão de Documentos – SGD, no formato digital e devidamente inserido no SIGA? (art. 9º do Decreto Estadual nº 5.490/2016 c/c arts. 50 e 51 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25 e art. 4° do Decreto Estadual n°6.084/2020).
	
	
	

	2. Verificou se o objeto da contratação se refere ao mesmo objeto que gerou a situação emergencial ou calamitosa
 no exercício, foram adotadas as providências necessárias para o procedimento licitatório. (art. 75, § 6º da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	3. Consta justificativa
 que caracterize a situação emergencial ou calamitosa que evidencia a urgência, demonstrando que a contratação imediata é via adequada e suficiente à eliminação do risco provocado pela emergência ou calamidade pública? (art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	4. Existe documentação comprobatória
 que caracterize
 a ocorrência de situação emergencial que reclama solução imediata, tal que a realização de licitação causaria potencial prejuízo relevante e irreparável ao órgão ou entidade, ou comprometa a segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocaria a paralisação ou prejudicaria a regularidade de suas atividades específicas? (art. 75, § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, decisão TCU nº. 347, de 01/06/94 - Plenário, c/c Súmula TCU nº. 222 c/c Acórdão 1987/2015-Plenário do TCU)
	
	
	

	5. Consta demonstrado
, por meio de documento pertinente a inexistência do objeto nas áreas de almoxarifado, gestão de contratos e planejamento, que identifique as necessidades que serão atendidas pelas contratações emergenciais? 
	
	
	

	6. Consta documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo? (art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	7. A estimativa de despesa
 consta compatível com os valores praticados pelo mercado? (art. 72, inciso II c/c art. 75, §6º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	8. Consta demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido? (art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/21)
	
	
	

	9. Consta no termo de referência a definição do objeto da contratação, com os critérios de aceitação das propostas, inclusive com a fixação dos prazos e condições para fornecimento e aceitação? (art. 6º, inciso XXIII da Lei Federal n° 14.133/21 c/c art. 33 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)

Obs. Recomenda-se a utilização do Checklist específico para análise do Termo de Referência ou Projeto Básico, disponível no sítio desta Controladoria.
	
	
	

	10. Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma de entrega em função do consumo e utilização prováveis? (art. 40, inciso III da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	11. Em se tratando de aquisição e locação de bens e serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, consta a prévia aprovação da Agência de Tecnologia da Informação – ATI-TO, na conformidade da legislação específica, conforme prevê o art. 12, inc. I, “c” do Decreto Orçamentário nº 6.898/25?
	
	
	

	12. Em se tratando de despesa relacionadas à conservação de veículos, fornecimento de combustíveis e lubrificantes ou despesas com capacitação de servidores do Poder Executivo, relacionadas à instrutória ou contratação direta de cursos de qualquer natureza, consta aprovação da Secretaria da Administração? (art. 12, inciso II e III do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	13. Consta ampla pesquisa de mercado efetuada na própria administração pública? (art. 23, §4º da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	FASE DE AUTORIZAÇÃO

	14. Consta o Detalhamento da Dotação – DD e/ou declaração orçamentária, quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? (art. 24, inc. I e art. 69, inc. IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	15. Consta Solicitação de Compras – Anexo II, com todos os campos preenchidos e devidamente autorizada pelos responsáveis? (art. 24, inc. II e art. 69 inc. II, do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	16. Consta manifestação da liberação da despesa pelo Grupo Gestor para Equilíbrio do Gasto Público? (art. 2º, inc. VII do Decreto Estadual nº 6.756/24; art. 24, inc. III e IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	17. Existe declaração do ordenador de que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO nas hipóteses de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa? (art. 16, inc. II, da Lei Complementar n° 101/2000)
	
	
	

	18. A autoridade competente motivou o ato de dispensa? (art. 5º da Lei Federal n° 14.133/21 c/c art. 50, inc. IV da Lei Federal nº 9.784/99)
	
	
	

	19. Consta justificativa de que os preços estimados são os mais vantajosos para a Administração Pública? (art. 72, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	20. Quando for o caso, a Controladoria foi ouvida no processo? (art. 1º, §1º da IN CGE nº 01/17)
	
	
	

	FASE DE SELEÇÃO/ESCOLHA

	21. Encontra-se anexado aos autos documento demonstrando a razão da escolha do fornecedor ou executante? (art. 72, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	22. Consta documentação relativa à habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, quando couber? (art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021, c/c ao art. 195, §3º, da CF e art. 2º, da Lei Federal nº 9.012/95) 
	
	
	

	a) Se for o caso, consta Despacho do Gestor dispensando a apresentação de parte dos documentos de habilitação
?
	
	
	

	b) Verificar a autenticidade das certidões de Regularidades, fazendo busca nos respectivos sites.
	
	
	

	c) Consta comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária? (art. 72, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021)
	
	
	

	23. Consta o comprovante de pesquisa, demonstrando que fora realizada a consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e juntadas ao processo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas, (art. 91, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/21). NOT CGE nº 02/2015 https://central.to.gov.br/download/22993
	
	
	

	24. Em caso de prestação de serviço, consta documentação relativa à qualificação técnica, que consistirá no registro ou inscrição na entidade profissional competente? (art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021)
	
	
	

	25. Consta a Minuta do Termo de Contrato
 ou algum dos instrumentos hábeis a substituí-lo, nos casos permitidos pelo art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21? 

Obs. Recomenda-se a utilização do checklist específico para Termo de Contrato, disponível no site desta Controladoria.
	
	
	

	26. Consta parecer jurídico sobre a possibilidade de dispensa de licitação, e parecer técnico, se for o caso? (art. 1º, §4º Decreto Estadual nº 4.733/13 c/c art. 72, inciso III da Lei Federal nº 14.133/21; art. 30, inc. II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	FASE VALIDAÇÃO/RATIFICAÇÃO

	27. Quando a dispensa ocorrer por aquisição de medicamentos, consta documentação que demonstre a observância às disposições do Ministério da Saúde e Resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, podendo ser dispensadas motivadamente quando se tratar de ações judiciais? (Portaria GM/MS nº 2.814/1998 e alterações)
	
	
	

	28. Para a aquisição de medicamentos foi respeitado o limite do preço do fabricante de acordo com o preço CAP, em caso de operações de vendas efetivadas pelas empresas produtoras de medicamentos ou pelas distribuidoras, conforme Resolução CMED vigente ao evento? (art. 86, §7º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	FASE DA CONTRATUALIZAÇÃO

	29. Consta autorizada a disponibilidade orçamentária para empenho da despesa em conformidade com o Anexo IV, e a liberação da Nota de Empenho - NE
 que garanta as despesas previstas para o exercício corrente? (art. 6º e art. 11 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	30. O original do contrato (ou instrumento equivalente) foi assinado pelas partes, estando todas devidamente qualificadas? (art. 90, Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	31. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato do contrato ou de instrumento equivalente, consta autorizado pela autoridade competente
? (art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21).
	
	
	

	32. Consta comprovação do envio dos dados ao SICAP-LCO após cada ato das fases do procedimento licitatório, respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	FASE DE EXECUÇÃO DO OBJETO

	33. Consta a designação do fiscal do contrato e a publicação da mesma? (art. 117 c/c art. 7º da Lei Federal n° 14.133/21)

Obs. Recomenda-se a utilização do checklist específico para fiscal de contrato, disponível no sítio desta Controladoria.
	
	
	

	34. O objeto foi recebido provisoriamente para efeito de verificação da conformidade e definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. Observados os critérios dos art. 140 da Lei Federal n° 14.133/21?
	
	
	

	35. Consta nos autos Ordem de Serviço assinado pelo gestor, quando for o caso?
	
	
	

	FASE DE FISCALIZAÇÃO

	36. Constam os registros do fiscal de contrato ou relatório circunstanciado, quanto o acompanhamento da execução do contrato, quando for o caso? (art. 117, §1º e §2º da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	37. Consta o atesto do fiscal de contrato no recebimento do objeto, observando o que dispõe o termo de contrato/empenho? (art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	FASE DE LIQUIDAÇÃO

	38. Consta a Nota Fiscal – NF de acordo com o objeto da aquisição?
	
	
	

	39. Consta a Nota de Liquidação – NL, com a descrição clara e sucinta do ato realizado? (art. 11 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	FASE DE PAGAMENTO

	40. Está sendo retido o ISSQN ou consta comprovante de recolhimento? (art. 57 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	41. Verificar se estão sendo exigidos, no momento do pagamento, os comprovantes de regularidade trabalhista e previdenciária, válidos, conforme o art. 121, caput, da Lei Federal nº 14.133/21.
	
	
	

	42. Consta Programa de Desembolso – PD? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64)
	
	
	

	43. Nos casos em que a ordem cronológica de pagamento foi alterada pela administração em razão da situação de emergência ou calamidade pública ouve previa justificativa da autoridade competente? (art. 141, §1º, inciso I da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	a) Posteriormente houve comunicação da mudança de ordem ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas?  (art. 141, §1º, inciso I da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	44. Consta autorização de pagamento devidamente preenchida e assinada pela autoridade competente e pelo Grupo Gestor, quando for o caso? (art. 25, inc. I e II c/c 69 inc. III do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	45. Consta Ordem bancária – OB e Relação Externa - RE? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64)
	
	
	


Apontamentos: 
	

	

	

	

	

	


Assinatura e Matrícula do Servidor
� Vedada a prorrogação do contrato e recontratação de empresa já contratada por esse motivo. (art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21).


�  Imprevisibilidade do fato que motivou a dispensa de licitação, de tal forma que se possa assegurar que a contratação em caráter emergencial não foi provocada pela desídia, inércia, incúria ou negligência do administrador.


�  Decreto que declarou a situação de emergência ou de calamidade pública ou decisão judicial


�  Para que seja caracterizado como situação adversa dada como emergência ou calamidade pública, além de concreto e efetivamente provável, o risco deve se mostrar iminente e gravoso, e que deve ficar configurado que a contratação emergencial é o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado.


�  Primeiramente verificar a disponibilidade: em seu estoque de insumos; as atas de registros de preços vigentes e com saldos; e contratos de serviços vigentes 


� O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. (art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21)


�  Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:


    I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; VI - o cumprimento do disposto no � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm" �inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.�


    § 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a compro var a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.





�  O contrato deverá ter um prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada.


�  Atenção para o correto preenchimento do Empenho, referente a modalidade de licitação.


� O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. (art. 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21)
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